                                       INDICAÇÃO N.º  1554   , DE 2.003.

                     Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine transferência de recursos, para o recapeamento asfáltico da Estrada Vicinal Luiz Mentone, no Distrito do Cipó Guaçu.
JUSTIFICATIVA

                    O município de Embu Guaçu, encontra-se na região da Grande São Paulo, e sua população é formada de famílias dignas, para o engrandecimento de nosso Estado.                  

                    A Estrada Luiz Mentone , no distrito de Cipó Guaçu, é responsável pelo tráfego diário dos transportes locais e da região, ligando o município com a capital do Estado. 

                    Desde sua pavimentação, sofre freqüentes reparos, que são realizados pelos municípios, para tentar diminuir a erosão e o desgaste do pavimento existente, a fim de evitar acidentes.

                    Assim, com os propósitos acima delineados, e estando ciente da relevância da execução da obra para os municípios, e cidades circunvizinhas, e da prevenção, é que estou convencida de  que o Poder Executivo outorgará a este assunto, a devida e merecida prioridade. 

                                               Sala das Sessões, 30 de setembro de 2.003.

Dr.ª Havanir Nimtz

Deputada Estadual

Líder do PRONA
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